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CONTRATO Nº 20233048 

PROCESSO ADMINISTRATIVO – 008/2023-CPL 

CONCORRÊNCIA SRP Nº 3.2023-001-PMNR 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO Nº  20233048, QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE NOVO REPARTIMENTO, POR 

INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA E A EMPRESA BELLO 

MONTE EMPREENDIMENTOS, TRANSPORTE E 

SERVIÇOS LTDA. 

 

 

O MUNICÍPIO DE NOVO REPARTIMENTO – PA, pessoa jurídica de direito público interno, por 

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, inscrito no CNPJ sob o nº 

34.626.416/0001-31, com sede na Av. dos Girassóis, nº 15, Qd. 25 – Bairro Morumbi, Novo 

Repartimento/PA, CEP: 68473-000, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, sr. Valdir 

Lemes Machado, brasileiro, portador do CPF nº 142.419.862-34 e do RG nº 5868165 SSP/PA, residente 

e domiciliado à Travessa Peru Qd 16 Cs 07, CEP: 68473000, Cidade de Novo Repartimento – Pará, 

doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa BELLO MONTE EMPREENDIMENTOS, 

TRANSPORTE E SERVIÇOS LTDA, com sede à Av. Monte das Oliveiras, Nº. 08, Qd.35, Pq. 

Espigão, Novo Repartimento-PA, CEP 68473-000, inscrita no CNPJ sob o nº 10.452.765/0001-16, 

representada neste ato pelo sr. Mauro Moraes dos Santos, portador do CPF nº 670.598.212-87 e do 

RG nº 3356519 SSP/PA, residente e domiciliado à Trav. Minas Gerais, nº 40, Qd. 59, Getat, Tucuruí-PA, 

CEP 68457-200, doravante denominada CONTRATADA, tendo como respaldo o resultado final da 

CONCORRÊNCIA SRP Nº 3.2023-001-PMNR, que gerou a Ata de Registro de Preços nº 70/2023 têm 

entre si justo e contratado o objeto, conforme descrito no ANEXO II – OBJETO, do edital, nos termos da 

proposta da CONTRATADA, feita na sessão da referida LICITAÇÃO, o qual passa a ser parte integrante 

deste e mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas, do inteiro conhecimento das partes 

contratantes, que aceitam e se obrigam a cumprir integralmente: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente Instrumento contratual a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

LOCAÇÃO DE CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE NOVO 

REPARTIMENTO-PA, de acordo com o Projeto Básico e com objeto, anexos I e II, partes integrantes do 

edital referente a CONCORRÊNCIA SRP Nº 3.2023-001-PMNR, para todos os fins e efeitos legais; 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA DESCRIÇÃO DOS ITENS 

2.1. O objeto deste Contrato compreende as especificações técnicas mínimas de acordo com o Anexo 

II, da CONCORRÊNCIA SRP Nº 3.2023-001-PMNR; 

2.2  Os item e quantidades abaixo foram extraídos da Ata de Registro de Preços nº 70/2023 firmada 

em 18 de agosto de 2023. 
 

ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                               UNID.      QUANT.       V. UNIT.         V. TOTAL 

 

095299  LOCAÇÃO DE CAMINHÃO BASCULANTE TRUCK 03 EIXOS REDUZI  MÊS        48,00      21.032,600     1.009.564,80 

        DO 6X2 - Marca.: VOLVO                                  

        Locação de caminhão   basculante   truck   (03   eixos) 

        reduzido,tração 6X2, veiculo  com  no  máximo 07 (sete) 

        anos de uso,  equipado  com  basculante para capacidade 
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        mínima de carga  12mtü,  combustível  diesel. O veiculo 

        deverá possuir todos  os  itens  de  segurança exigidos 

        pelo CONTRAN e documentação em vigência. As manutenções 

        corretivas e preventivas segue por conta da CONTRATADA, 

        Livre de quilometragem.     Sem     fornecimento     de 

        combustível, com fornecimento    de    mão    de   obra 

        (motorista). 

                                            

095367  LOCAÇÃO DE TRATOR DE ESTEIRA ARTICULADO.                HORA      14.400,00    330,560     4.760.064,00 

        Marca.: C ATERPILLAR                                              

        Locação de trator  de esteira articulado, com máximo 06 

        anos de uso, potência mínima de 130hp, peso operacional 

        mínimo de 14.000kg,  largura  mínima da lâmina 3.500mm. 

        As manutenções corretivas   e  preventivas  seguem  por 

        conta da CONTRATADA,  sem  fornecimento de combustível, 

        com fornecimento de mão de obra (operador).             

                                                                

095394  LOCAÇÃO DE CAMINHÃO PIPA TOCO 02 EIXOS                 MÊS         36,00    18.400,500       662.418,00 

        Marca.: MERCEDES-BENZ                                              

        Locação de caminhão pipa toco (02 eixos), com no máximo 

        06 (seis) anos de uso, potência mínima 180 CV, equipado 

        com tanque para  capacidade  mínima  de  08  (oito) mil 

        litros, com bomba  de  sucção  e  esguicho, combustível 

        diesel. O veiculo  deverá  possuir  todos  os  itens de 

        segurança exigidos pelo   CONTRAN   e  documentação  em 

        vigência. As manutenções corretivas e preventivas segue 

        por conta da  CONTRATADA,  Livre  de quilometragem. Sem 

        fornecimento de combustível, com fornecimento de mão de 

        obra (motorista). 

                                       

095493  LOCAÇÃO DE CAMINHÃO BASCULANTE TOCO 02 EIXOS 4X2       MÊS         72,00     16.256,600    1.170.475,20 

        Marca.: VOLKSWAGEN                                       

        Locação de caminhão  basculante  toco (02 eixos) tração 

        4X2, veiculo com  no  máximo  08  (oito)  anos  de uso, 

        equipado com basculante para capacidade mínima de carga 

        de 06 mtü, combustível diesel. O veiculo deverá possuir 

        todos os itens  de  segurança  exigidos  pelo CONTRAN e 

        documentação em vigência.  As  manutenções corretivas e 

        preventivas segue por  conta  da  CONTRATADA,  Livre de 

        quilometragem. Sem fornecimento   de  combustível,  com 

        fornecimento de mão de obra (motorista).     

            

095497  LOCAÇÃO DE CAMINHÃO PIPA TRUCK(03 EIXOS) 6X2           MÊS         36,00      20.615,010     742.140,36 

        Marca.: VOLKSWAGEN                                           

        Locação de caminhão  pipa truck (03 eixos), tração 6x2, 

        com no máximo  06  (seis)  anos de uso, potência mínima 

        200 CV, equipado  com  tanque para capacidade mínima de 

        15 (quinze) mil litros, com bomba de sucção e esguicho, 

        combustível diesel. O  veiculo  deverá possuir todos os 

        itens de segurança exigidos pelo CONTRAN e documentação 

        em vigência. As  manutenções  corretivas  e preventivas 

        segue por conta  da CONTRATADA, Livre de quilometragem. 

        Sem fornecimento de  combustível,  com  fornecimento de 

        mão de obra (motorista).  

                               

095498  LOCAÇÃO DE CAMINHÃO PIPA TRUCK (03 EIXOS) 6X4          MÊS          28,00       23.016,170   644.452,76 

        Marca.: VOLKSWAGEN                                          

        Locação de caminhão  pipa truck (03 eixos), Tração 6x4, 

        com no máximo  07  (seis)  anos de uso, potência mínima 

        250 CV, equipado  com  tanque para capacidade mínima de 

        20 (vinte) mil  litros, com bomba de sucção e esguicho, 

        combustível diesel. O  veiculo  deverá possuir todos os 

        itens de segurança exigidos pelo CONTRAN e documentação 

        em vigência. As  manutenções  corretivas  e preventivas 

        segue por conta  da CONTRATADA, Livre de quilometragem. 

        Sem fornecimento de  combustível,  com  fornecimento de 

        mão de obra (motorista).                                

 

                                                                                VALOR GLOBAL R$    8.989.115,12 

 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  

3.1. Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a emissão 

da ordem de serviços ou documento equivalente. 

3.2. A prestação dos serviços consiste na locação de máquinas pesadas e caminhões legalmente 

licenciados, em perfeito estado de conservação, limpeza e utilização, de acordo com as especificações 

apresentadas na planilha descritiva, não podendo ser cotados caminhões e máquinas pesadas inferiores 
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aos especificados, sem motorista e operador, para promoção dos serviços essenciais de interesse da 

administração, no âmbito deste município. 

3.3. A prestação dos serviços deverá prever, por conta da contratada, a reposição de peças, serviços 

mecânicos em geral, taxas, seguro total e obrigatório, sem ônus de franquia para a Prefeitura Municipal de 

NOVO REPARTIMENTO, assim como os encargos sociais devidos em função dos seus funcionários. 

3.4. As máquinas pesadas e caminhões a serem utilizados serão solicitados de acordo com a 

necessidade do órgão gerenciador e participantes deste registro de preços e a contratada deverá 

disponibilizá-los com Certificados de Registro e Licenciamento e seguro obrigatório em dia, em plenas 

condições de uso, segurança e conservação. 

3.5. Em caso de necessidade de manutenção de veículo ou ocorrência de algum sinistro, a contratada 

providenciará a imediata substituição por outro item similar ou superior, no prazo de até 24 (vinte e 

quatro) horas. 

3.6. Os veículos deverão ser apropriados à prestação dos serviços, os quais devem ser mantidos em 

perfeito estado de conservação, limpeza e segurança, portando documentos, equipamentos e acessórios 

obrigatórios exigidos pelo Conselho Nacional de Trânsito e demais legislações vigentes. 

3.7. Os serviços deverão estar disponíveis todos os dias da semana, em horário integral, ficando a 

CONTRATADA obrigada a informar telefone local, para que a contratante possa solicitá-los. 

3.8. No ato da disponibilização dos serviços a contratada deverá apresentar cópia autenticada dos 

documentos dos veículos. Em caso de troca de qualquer veículo, deverá ser atualizada a respectiva 

documentação junto à fiscalização da Contratante. 

3.9. Todas as máquinas pesadas, caminhões e veículos de grande e médio porte não poderão possuir 

ano de fabricação inferior a 2016 e deverão possuir todos os equipamentos de segurança exigidos pela 

legislação de transportes e trânsito, bem como estarem em perfeito estado de conservação e apresentação. 

3.10. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos danos causados a terceiros, ao patrimônio 

público, por culpa, dolo, negligência ou imprudência de seus empregados ou prepostos, bem como pelas 

multas de trânsito e eventuais despesas de reboque, pelos danos à integridade física das pessoas à serviço 

da CONTRATANTE e/ou a objetos transportados nos veículos. 

3.11. Todos os caminhões e máquinas, assim como todos os itens objetos desta licitação, serão 

utilizados na zona urbana e na zona rural; 

3.12. As máquinas e veículos locados ficarão à disposição da contratante de forma integral; 

3.13. A efetivação do contrato se dará com a ordem de serviço emitida pela autoridade competente e 

após a averiguação e aceite da máquina e/ou veículo, realizada pelo fiscal do contrato; 

3.14. A contratada deverá informar com no mínimo 48 (quarenta e oito) horas de antecedência sobre a 

intenção de retirada da máquina/veículo para manutenção; 

3.15. Os veículos devem se manter licenciados anualmente ao longo do contrato, conforme manda o 

Código de Trânsito Brasileiro, respeitando os prazos para o licenciamento; 

3.16. O objeto licitado deverá ser entregue no seguinte endereço: Antiga Rodovia Transamazônica, 

S/n - Vila Tucuruí - CEP: 68.473-000, Novo Repartimento-PA e nos endereços das demais unidades 

administrativas. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Caberá a CONTRATANTE: 

4.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

4.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes no Edital e proposta comercial, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

4.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
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4.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

designado; 

4.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

4.6. Arcar com as despesas de combustível e condutor/operador. 

4.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATANTE, por intermédio do servidor designado para fiscalizar o 

contrato, reserva-se o direito de exercer, quando lhe convier, fiscalização sobre o cumprimento do objeto 

e ainda, aplicar multa ou rescindir o Contrato, caso a CONTRATADA desobedeça a quaisquer das 

Cláusulas estabelecidas neste Contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O CONTRATANTE, por intermédio do servidor designado para fiscalizar o 

contrato, fará a fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, devendo fazer anotações e 

registros de todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das falhas. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Caberá à CONTRATADA: 

5.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, 

decorrentes da execução do serviço, sem qualquer ônus para o órgão contratante. 

5.2. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o processo deste serviço. 

5.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer serviço executado em desacordo com as 

especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, que vier a apresentar problema quanto ao 

resultado apresentado. 

5.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente 

de sua culpa ou dolo até a entrega dos serviços. 

5.5. Responsabilizar-se pela fiel execução dos serviços no prazo estabelecido. 

5.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução 

deste serviço. 

5.7. Manter garagem para a guarda dos veículos e máquinas, possibilitando o pronto atendimento às 

solicitações da Contratante realizadas por meio dos chamados. 

5.8. Disponibilizar os veículos e máquinas nas quantidades mínimas necessárias, para o cumprimento 

do presente objeto citado neste Projeto Básico, devendo substituir em até 24 (vinte e quatro) horas 

qualquer veículo que, por qualquer motivo, não tenha condições de prestar o serviço. 

5.9. Assumir todas as responsabilidades oriundas do tráfego (multas, impostos, estacionamentos, 

taxas, etc.). 

5.10. Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a ser 

causados por seus empregados ou prepostos à contratante ou a terceiros, desde que fique 

comprovada sua responsabilidade, de acordo com o artigo 70 da Lei nº 8.666/93. 

5.11.  Permitir, a qualquer tempo, a realização de inspeção nos veículos colocados à disposição do 

Contratante, com a finalidade de verificar as condições de conservação, manutenção, segurança e limpeza 

ou aferição do hodômetro. 

5.12.  Dispor de local apropriado e devidamente licenciado para a lavagem de veículos, sendo que a 

frequência de lavagem dos veículos deverá ser de no mínimo duas vezes na semana. 

5.13.  Considerar nos preços a serem ofertados todos os custos de manutenção, troca de pneus, 

licenciamento anual, depreciação, custo de capital, lavagem dos veículos, exceto o combustível. 

  

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 
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Constituem igualmente obrigações da contratada: 

6.1.  Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 

na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a contratante; 

6.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

empregados quando da execução do objeto do contrato ou em conexão com ele; 

6.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à 

execução do contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

6.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 

desta Concorrência. 

6.5. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do cumprimento 

do objeto, de acordo com o Projeto Básico e com objeto, anexos I e II, partes integrantes do Edital, tais 

como: 

a) salários; 

b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) vales-refeições; 

f) vales-transportes; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

6.6. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não 

transfere a responsabilidade por seu pagamento à contratante, nem poderá onerar o objeto desta 

Concorrência, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de 

solidariedade, ativa ou passiva, com a Administração Municipal. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA 

CONTRATAÇÃO 

7.1. Fica designada a servidora MARLY LOPES DE ARAUJO ALVES, Matrícula nº 037909, Portaria nº 

0367/2023-GP para exercer a função de GESTORA DE CONTRATO e os servidores RAYNARA DE 

OLIVEIRA, matrícula nº 0913364 e RICARDO LOPES LEITE, matricula nº 0913358 de acordo com a Portaria nº 

085/2022-GP, para exercer a função de fiscal de contrato, para representar a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA, para o acompanhamento e fiscalização do Contrato e recebimento do objeto, ou por 

quem este o indicar em conformidade com o disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DA ORIGEM DOS RECURSOS 

8.1. As despesas oriundas deste processo serão pagas com recursos PRÓPRIOS, com uso das 

seguintes Dotações Orçamentárias:  

 

Unidade Orçamentária: 

2007 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

Dotação Orçamentária: 

04.122.0029 2.042 – Manutenção da Secretaria de Infraestrutura 

15.452.0029 2.043 – Manutenção de Vilas e Distritos 

15.606.0049 2.044 – Manutenção do Setor de Transporte 

15.606.0049 2.053 – Manutenção e Conservação de Estradas Vicinais 

3.3.90.39.00 – Outros serv. de terc. Pessoa jurídica 
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CLÁUSULA NONA: DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

9.1. Importa o presente contrato em R$ 8.989.115,12 (oito milhões novecentos e oitenta e nove mil 

cento e quinze reais e doze centavos), conforme quantidades e valores extraídos da ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS da CONCORRÊNCIA SRP Nº 3.2023-001-PMNR, sendo o pagamento 

efetuado pela PMNR, em até 30 (trinta) dias, por intermédio de emissão de cheque, crédito em conta 

corrente da adjudicatária, mediante a apresentação de Nota Fiscal, emitida de acordo com a legislação 

fiscal vigente e devidamente atestada. Não havendo documentos a regularizar ou entregar, o pagamento 

será processado em até, 30 (trinta) dias, após a prestação do serviço. 

9.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

9.2.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 24 da Lei n.º 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei n.º 8.666, de 1993. 

9.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio da documentação mencionada no art. 29, da Lei n.º 8.666, de 

1993. 

9.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 

a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

9.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

9.6. Antes de cada pagamento à contratada, deverá ser verificado a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital. 

9.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.7.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar N.º 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

9.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM=I x N x VP 

Onde: 

EM= Encargos Moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

TX = percentual da Taxa anual = 6% 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 

365       365 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS SANÇÕES 

10.1. O atraso injustificado na execução ou o descumprimento das obrigações estabelecidas no contrato 
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sujeitará a(s) licitante(s) vencedora(s) à multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia e por 

ocorrência sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias consecutivos, 

uma vez comunicada oficialmente. 

10.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, o Município de Novo Repartimento 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções: 

10.2.1. Advertência; 

10.2.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial. 

10.2.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

do Município de NOVO REPARTIMENTO, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

10.3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 

(cinco) anos, garantido o direito prévio o contraditório à ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, a licitante que: 

10.3.1. Deixar de assinar o contrato; 

10.3.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

10.3.3. Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

10.3.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.3.5. Fizer declaração falsa; 

10.3.6. Cometer fraude fiscal; 

10.3.7. Falhar ou fraudar na execução do contrato. 

10.4. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita às penalidades 

tratadas na condição anterior: 

10.4.1. Pela execução do bem em desconforme com o especificado e aceito; 

10.4.2. Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Contrato. 

10.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo 

Município de Novo Repartimento, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas nos 

subitens 10.2 a 10.4. 

10.6. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com o Município de Novo 

Repartimento ou a Administração Pública, poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a 

de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO  

11.1. A execução dos serviços de locação de máquinas e veículos será processada por: Mês, com base 

em relatórios de apropriações aferidos pela FISCALIZAÇÃO; 

11.2. As referidas apropriações somente considerarão as horas e mês efetivamente trabalhados, de 

acordo com o horímetro ou planilha atestada pelo servidor público fiscal do contrato; 

11.3. Para os itens medidos em horas não serão consideradas as horas em que as máquinas e os 

veículos estiverem parados para manutenção (preventiva e/ou corretiva) ou à disposição; 

11.4. Somente serão consideradas em medição as apropriações devidamente aprovadas por autoridade 

competente, com ciência do servidor público indicado como Fiscal do Contrato; 

11.5. Toda paralisação motivada por condições climáticas desfavoráveis, que impeçam as máquinas de 

operar em condições satisfatórias, não serão passíveis de medição; 

11.6. Será permitido a sublocação das máquinas e veículos por parte da empresa vencedora do certame, 

ficando a mesma obrigada a apresentar o contrato de sublocação a este órgão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: VINCULAÇÃO AO EDITAL 

12.1. O presente contrato vincula-se ao EDITAL DA CONCORRÊNCIA SRP Nº 3.2023-001-PMNR 
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seus anexos e a proposta do contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO PRAZO DA VIGÊNCIA 

13.1. A vigência deste Contrato terá início em 21 de agosto de 2023, extinguindo-se em 21 de agosto 

de 2024, conforme disposto no caput do artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/93, sendo permitidas 

prorrogações na forma do inciso II, limitada a sessenta meses. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA RESCISÃO 

14.1. A inadimplência das Cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato por parte da 

CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, mediante notificação 

através de ofício, entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem prejuízo do 

disposto na Cláusula Nona; 

14.2. RESCISÃO UNILATERAL, PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA Ficará o presente Contrato 

rescindido, mediante formalização, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos: 

14.2.1. O não cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais;  

14.2.2. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 

conclusão do objeto no(s) prazo(s) estipulado(s); 

14.2.3. Atraso injustificado, a juízo da Administração, na entrega dos bens contratados; 

14.2.4. A subcontratação do objeto deste Contrato, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 

ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução do 

presente Contrato; 

14.2.5. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores; 

14.2.6. Cometimento reiterado de faltas na execução do Contrato, anotadas na forma do parágrafo 2º da 

Cláusula Quarta deste Contrato; 

14.2.7. Decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 

14.2.8. Dissolução da Sociedade ou falecimento do CONTRATADO; 

14.2.9. Alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da 

Administração, prejudiquem a execução deste Contrato; 

14.2.10. Protesto de títulos ou a emissão de cheques sem a suficiente provisão que caracterizem a 

insolvência da CONTRATADA; 

14.2.11. Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 

pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada o CONTRATANTE e exaradas 

no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

14.2.12. Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 

deste Contrato. 

14.3. RESCISÃO BILATERAL - Ficará o presente Contrato rescindido por acordo entre as partes, 

desde que haja conveniência para a Administração, nos casos dos incisos XIII a XVI, do artigo 78, da Lei 

nº 8.666/93, atualizada. 

14.4. De conformidade com o § 2º, do artigo 79, da Lei nº 8.666/93, atualizada, quando a rescisão 

ocorrer com base nos incisos XII a XVII, do artigo 78, da mesma lei, sem que haja culpa da 

CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 

ainda direito a:  

14.4.1. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão;  

14.4.2. Pagamento do custo de desmobilização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA ALTERAÇÃO/REAJUSTE 

15.1. Este Contrato poderá ser alterado através de Termos Aditivos/Apostilamento, na ocorrência de 
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quaisquer dos fatos estipulados no Art. 65, da Lei Nº 8.666/93, atualizada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: RECONHECIMENTO DE DIREITOS 

16.1. A CONTRATADA declara conhecer a aceitar as prerrogativas conferidas a CONTRATANTE 

pela Lei Federal N
o
 8.666/93, nos casos de rescisão administrativa prevista no art. 77 daquela previsão 

normativa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO INSTRUMENTO 

17.1. O presente instrumento não poderá ser, no todo ou em parte, objeto de cessão ou transferência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO 

18.1. As partes signatárias elegem, com exclusão de qualquer outro, o Foro da Comarca de Novo 

Repartimento, Estado do Pará, para a solução de controvérsias ou litígios decorrentes deste CONTRATO. 

18.2. E por estarem justos e contratados, firmam este instrumento contratual, que vai assinado 

eletronicamente por meio de Certificado Digital (Assinatura Eletrônica), usando o e-CPF do contratante 

e/ou e-CNPJ do contratado (Resolução Nº 11.535 e Resolução Nº 11.536/TCM, de 2014). 

 

 

Novo Repartimento - PA, 21 de agosto de 2023. 
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